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2.0.0.   JUSTIÇA COMUM 

2.1.0.   Oferecimento de Denúncia 

À Diretoria de Pessoal recebeu do 1º Juizado Especial Criminal do 
Recife/PE, cópia da Denúncia, de 19 AGO 05, tendo como Acusada a Sd PM Mat. 
26715-5/DP, Ugraneide Torres de Souza, nos autos do Processo nº 00827/2005, 
como incursa nas penas do Art.  21 da Lei de Contravenções Penais. (Nota nº 
287/2005/DP-3/SSJD).

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
      Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

 

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 31 DE OUTUBRO DE 2005

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 203
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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E 

I – Serviços Diários

Para o dia 1º – (TERÇA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Valci DP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E 

II – Instrução

1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS PM/05

1.1.0.   Conclusão - Classificação – Menção – Exclusão

1.  Considerando a  Portaria do Comando Geral nº  621,  de 11 MAI 
2005,  publicada  no  Boletim  Geral  nº  090,  de  17  MAI  05,  que  procedeu  a 
reinclusão do Ex-Aluno-Oficial PM, Antonio Angelim Júnior, conforme o contido 
no Ofício nº 147/PC, de 17 FEV 05, exarado pela Procuradora Chefe Adjunta do 
Contencioso  da  Procuradoria  Geral  do  Estado  de  Pernambuco,  face  à  decisão 
judicial  prolatada pelo juizado da 7ª  Vara  da Fazenda Pública  da Comarca da 
Capital, ao processo nº 001.2004.036156-0. 

2.  Considerando que  após  a  adoção  de medidas administrativas  de 
reinclusão,  sito,  exames médico e  de aptidão física,  sendo considerado,  o  Ex-
Aluno-Oficial  PM,  Antonio  Angelim  Junior,  Apto  em  ambos,  conforme  os 
pareceres enviados à Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa desta Corporação, 
através dos Ofícios nº 173/JMS, de 31 MAR 05, e nº 263/CEFD, de 08 ABR 05, 
respectivamente.

3.  Considerando  o  cumprimento  da  carga  horária  das  disciplinas 
componentes da grade curricular do 3º Ano do Curso de Formação de Oficiais 
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militares:  Cap PM Mat.  910592-1/CIPOMA, José Roberto da Silva; Segundos 
Sargentos  PM Mat. 920009-6/1º BPTran, José Antônio Gomes de Souza; e Mat. 
14985-3/BPRp, Divaldo Cota da Silva; Cb PM Mat. 24700-6/CIPMotos, Cláudio 
José dos Santos; Soldados PM Mat. 30581-2/BPRp, Sérgio Luiz de Souza; Mat. 
27737-1/BPRp, Hudson Guedes da Silva, foram julgados e absolvidos nos autos 
do Processo nº 001.1996.017461-4/Dist./4.806/JMPE, fundamentado no Art. 42, 
Incisos II e III do CPM, c/c o Art. 439, alínea “d” do CPPM, tendo a sentença 
transitado em julgado no dia 26 SET 05.

Comunicou o Chefe de Secretaria da Justiça Militar do Estado, por 
meio do Ofício nº 2005.0136.009353/GJ/AJME, de 23 SET 05, que o Sd PM Mat. 
29637-6/15º BPM, Magel Geovane Ramalho Calado, foi julgado e absolvido nos 
autos do Processo nº 001.1996.108558-5/Dist./4.982/JMPE, fundamentado no Art. 
439, alínea “c” do CPPM, tendo a sentença transitado em julgado no dia 19 SET 
05.

Comunicou o Chefe de Secretaria da Justiça Militar do Estado, por 
meio do Ofício nº 2005.0136.009648/GJ/AJME, de 28 SET 05, que a Sd PM Mat. 
22725-0/4º BPM, Maria Lúcia de Lima Cavalcanti, foi julgada e absolvida nos 
autos  do  Processo  nº  001.2003.005383-9/Dist./6.103/JMPE,  tendo  a  sentença 
transitado em julgado no dia 19 SET 05.

Comunicou o Chefe de Secretaria da Justiça Militar do Estado, por 
meio do Ofício nº 2005.0136.009742/GJ/AJME, de 30 SET 05, que os Soldados 
PM Mat.  26262-5/9º  BPM,  Genicláudio  Machado  Ramos  e  Mat.  920772-4/9º 
BPM, José Araújo Soares, foram julgados e absolvidos nos autos do Processo nº 
001.2002.002285-0/Dist./5.917/JMPE, fundamentado no Art. 439, alínea “c” e “e” 
do CPPM, tendo a sentença transitado em julgado no dia 19 SET 05.

Comunicou o Chefe de Secretaria da Justiça Militar do Estado, por 
meio  do  Ofício  nº  2005.0136.009748/GJ/AJME,  de  30  SET  05,  que  foram 
declarados inocentes, e via de conseqüência, absolvidos, da imputação que lhe é 
feita  na  Denúncia,  constante  nos  autos  do  Processo  nº  001.1995.024939-
5/Dist./4.518/JMPE, os Acusados: Soldados PM Mat. 940022-2/8º BPM, Adriano 
Alex Alves dos Santos  e  Mat.  940024-9/2ª  CIPM, Jackson Miguel  Cavalcanti 
Magalhães, para todos os fins e efeitos de direito, tendo a sentença transitado em 
julgado em 05 SET 05.  (Nota nº 288/2005/DP-3/SSJD).

1.2.0.   Liberdade do CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por 
meio do Ofício nº 1619/ Seção Penal, de 07 OUT 05, que o Sd PM Mat. 27746-
0/Ad. À DP, Jaílson Gonçalves da Silva, foi posto em liberdade no dia 07 OUT 
05,  por  força  do  Alvará  de  Soltura  nº  2005.0136.009998  (Proc.  nº 
001.2004.006340-3/6.319/JMPE), oriundo da Justiça Militar do Estado.  (Nota nº 
289/2005/DP-3/SSJD).
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2005, e seus anexos, todos apensados a esta Portaria): por haver no dia 16 JAN 
2003, após envolver-se em acidente automobilístico com uma viatura da Polícia 
Civil, isto no cruzamento da Av. Norte com a Rua Cônego Barata, no Bairro da 
Tamarineira, nesta Cidade do Recife-PE, haver desobedecido e desacatado o 2º 
Ten  PM Mat.  960013-2/CSM/MB, Hermógenes  da Silva  Ferreira,  o  qual  fora 
acionado  pelo  CIODS para  dirigir-se  ao  local  do  acidente,  tendo  a  dita  praça 
ignorado a ordem de seu superior  hierárquico de não entrar em atrito com os 
policiais  civis,  e  ainda  na  presença  destes  últimos  e  de  agentes  da  Polícia 
Científica ainda proferir palavras de calão dirigidas ao retromencionado oficial, 
além de fazer críticas à Polícia Militar de Pernambuco, recebendo por estes atos, 
voz de prisão, e em ato contínuo, já à caminho da Corregedoria para feitura do 
Auto de Prisão em flagrante, tornara a detratar o mesmo oficial com os termos 
“seu tenente de merda”, inclusive ameaçando-o: “se eu tivesse uma arma, você 
iria ver”, “se eu te pegar em um tiroteio”, motivo pelo qual recebera nova voz de 
prisão, conforme denúncia do Ministério Público;

II  –  Encaminhar a presente  Portaria,  com seus anexos,  ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder o aludido Conselho de Disciplina;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

6.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE OFICIAIS

6.1.0.   Convocação

Na qualidade de Presidente da Comissão de Promoção de Oficiais da 
Polícia Militar – CPOPM, convoco todos os seus Membros para se reunirem, no 
salão nobre deste Comando Geral, no dia 1º NOV 2005 (terça-feira), às 09 horas, 
a  fim  de  procederem  à  avaliação  do  mérito  dos  Oficiais  para  as  possíveis 
promoções previstas para 25 DEZ 2005.  (Nota nº 011/2005/CPOPM).

7.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA

Porque Deus amou o mundo de tal  maneira  que deu o Seu Filho 
unigênito, para que todo aquele que Nele crê não pereça, mas tenha a vida eterna. 
(João 3:16)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Absolvição – Comunicação 

Comunicou o Chefe de Secretaria da Justiça Militar do Estado, por 
meio  do  Ofício  nº 2005.0136.009342/GJ/AJME, de 29 SET  05, que os policiais
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Policiais Militares, tendo o Aluno-Oficial PM Antonio Angelim Junior, concluído 
o  3º  Ano,  obtendo  a  Média  Final  7,74  (sete  vírgula  setenta  e  quatro)  – 
Classificação 34º Lugar.

4.  Concluiu com aproveitamento o Curso de Formação de Oficiais 
Policiais Militares o Aluno-Oficial PM abaixo discriminado, com sua respectiva 
média, classificação e menção:

Mat. Nome Média Class. Menção

101177-4 Antônio Angelim Júnior 7,64 36º Lugar B

5.  Por  conseguinte,  e  em cumprimento  ao  descrito  nas  prolatações 
judiciais  anteriores  recebidas,  o Aluno-Oficial  supracitado encontra-se  entre os 
seguintes concluintes da turma de Aspirantes de 2004:

José Ricardo Carneiro Barreto Júnior (Média: 7,69 - classificação 35º) e Nick Erle 
Miranda Dantas (Média: 7,60 – classificação 37º)

6. Em conseqüência, fica o citado Aluno-Oficial excluído do Curso de 
Formação de Oficiais Policiais Militares/2004, de acordo com o Inciso I, do Art. 
36,  do  Regulamento  da  Academia  de  Polícia  Militar  do  Paudalho  (RAPMP). 
(Nota 009/2005/DE/APMP).

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados 

Ten-Cel  PM  Mat.  1364-1/CSM/Int.,  Antonio  Vieira  de  Araújo  - 
Concessão por ato administrativo, a Gratificação de Representação, descrita na 
Lei nº 10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o ressarcimento 
no período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 
7º,  da  Lei  Complementar  nº  59,  de  05  JUL  04,  por  haver  a  vantagem 
financeira solicitada sido extinta,  sendo seus respectivos valores  nominais, 
incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir de 1º JUN 04. (Nota 
n° 2102/2005/SSD/DP-3).

Maj PM Mat. 1749-3/CSM/Int., Geraldo Batista da Silva - Concessão 
por  ato  administrativo,  a  Gratificação  de  Representação,   descrita   na   Lei  nº 
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10.426/90, em seu Art.  27, Inciso I,  alínea “d”, bem como o ressarcimento no 
período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 7º, 
da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04, por haver a vantagem financeira 
solicitada sido extinta, sendo seus respectivos valores nominais, incorporados 
ao  soldo  dos  militares  do  Estado,  a  partir  de  1º  JUN  04.  (Nota  n° 
2098/2005/SSD/DP-3).

Maj  PM  Mat.  1902-0/CAMIL,  Antonio  Francisco  Pereira  Neto  - 
Concessão por ato administrativo, a Gratificação de Representação, descrita na 
Lei nº 10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o ressarcimento 
no período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 
7º,  da  Lei  Complementar  nº  59,  de  05  JUL  04,  por  haver  a  vantagem 
financeira solicitada sido extinta,  sendo seus respectivos valores  nominais, 
incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir de 1º JUN 04. (Nota 
n° 2145/2005/SSD/DP-3).

Cap PM Mat. 1934-8/CSM/Int., José Ronaldo Paiva Ferreira Júnior - 
Concessão por ato administrativo, a Gratificação de Representação, descrita na 
Lei nº 10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o ressarcimento 
no período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 
7º,  da  Lei  Complementar  nº  59,  de  05  JUL  04,  por  haver  a  vantagem 
financeira solicitada sido extinta,  sendo seus respectivos valores  nominais, 
incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir de 1º JUN 04. (Nota 
n° 2106/2005/SSD/DP-3).

Cap PM Mat. 920474-1/BPRp, Nielson Nogueira Dias -  Concessão 
por  ato  administrativo,  a  Gratificação  de  Representação,  descrita  na  Lei  nº 
10.426/90, em seu Art.  27, Inciso I,  alínea “d”, bem como o ressarcimento no 
período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 7º, 
da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04, por haver a vantagem financeira 
solicitada sido extinta, sendo seus respectivos valores nominais, incorporados 
ao  soldo  dos  militares  do  Estado,  a  partir  de  1º  JUN  04.  (Nota  n° 
2116/2005/SSD/DP-3).

Cap  PM  Mat.  910600-6/BPRp,  Maxwell  Behar  de  Albuquerque  - 
Concessão por ato administrativo, a Gratificação de Representação, descrita na 
Lei nº 10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o ressarcimento 
no período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 
7º,  da  Lei  Complementar  nº  59,  de  05  JUL  04,  por  haver  a  vantagem 
financeira solicitada sido extinta,  sendo seus respectivos valores  nominais, 
incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir de 1º JUN 04. (Nota 
n° 2117/2005/SSD/DP-3).

1º  Ten  PM  Mat.  22338-7/CSM/Int.,  Prescílio  Borges  de  Melo 
Concessão por ato administrativo, a Gratificação de Representação, descrita na 
Lei nº 10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o ressarcimento 
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Nº 1618, de 26 OUT 2005 

      EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN 2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral 
da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “a”, “b e “c” do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 57, o Sd PM 
Mat.  950839-2/8º  BPM,  Evandro  Fernandes  Magalhães,  pelo  seguinte  fato 
(considerando o constante do Ofício nº 2049/GAB./Cor. Ger., de 25 AGO 2005): 
por haver no dia 15 FEV 2005, por volta das 11 horas, quando de serviço no DPM 
da  Cidade  de  Carnaubeira  da  Penha  –  PE,  estando  hipotecado  à  Operação 
Reflorestar,  haver  abandonado  o  posto  que  lhe  fora  designado,  sem  ordens 
superiores,  e  à paisana,  de posse de seu armamento,  perpetrado um crime de 
homicídio contra a pessoa de Elias José da Silva, líder da tribo ATIKUM;

II  -  Encaminhar  a  presente  Portaria,  com seus anexos,  ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder o aludido Conselho de Disciplina;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1619, de 26 OUT 2005 

  EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN 2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral 
da Secretaria de Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 

AGO 75, o Sd PM Mat. 21530-9/18º BPM, Mauro da Silva Félix, pelo seguinte 
fato  (considerando  o  constante  do  Ofício  n°  2166/GAB/Cor. Ger., de 12  SET
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o Art. 2º e seu Parágrafo Único da Lei Complementar nº 55, de 30 DEZ 2003. 
(Nota nº 105/2005/DP-5).

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1617, de 26 OUT 2005

  EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN 2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral 
da Secretaria de Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o 2º Sgt PM Mat. 910400-3/5º BPM, José Luiz de Lima e o Sd PM Mat. 
31056-5/7º BPM, Stelson Diniz Ferraz Ribeiro, pelo seguinte fato (considerando o 
constante  dos  Ofícios  n°  296/SS-4/2ª  Seção  do  EMG,  e  nº  1168/Seção 
Penal/CREED, de 21 e 08 JUL 2005, respectivamente, e seus anexos, apensados a 
esta Portaria): por haver no dia 06 JUL 05, juntamente com um agente de Polícia 
Civil  conhecido  por  “CARLÃO  FERRAZ”,  por  volta  das  14  horas,  haver 
abordado a residência do Sr. Hamilton Oliveira Lucena, localizada na Fazenda 
São Pedro, Massangano, Petrolina-PE, efetuando a apreensão de 05 (cinco) armas 
de fogo, sendo 02 (duas) espingardas Cal. 12, 01 (uma) espingarda Cal. 28, 01 
(um) rifle Cal. .38 e 01 (um) revólver Cal. .38, passando, em seguida a exigirem 
da vítima a  importância  de R$ 5.000,00 (cinco mil  reais),  sob a  promessa de 
devolverem o armamento e não adotarem as medidas legais, sendo marcado o 
horário e local para o acerto com a entrega do dinheiro. Ocorre que o Sr. Hamilton 
solicitara  apoio  à  Polícia  Civil,  tendo  o  Bel.  Aécio  Coelho  determinada  as 
diligências necessárias à prisão dos indivíduos denunciados, ocasião em que o 2º 
Sgt PM De Lima fora preso em flagrante delito no momento em que aproximara-
se  do  veículo  da  vítima,  conduzindo  uma  motocicleta,  no  horário  e  local 
predeterminados. 

II  -  Encaminhar  a  presente  Portaria,  com seus anexos,  ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder o aludido Conselho de Disciplina;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.
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no período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 
7º,  da  Lei  Complementar  nº  59,  de  05  JUL  04,  por  haver  a  vantagem 
financeira solicitada sido extinta,  sendo seus respectivos valores  nominais, 
incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir de 1º JUN 04. (Nota 
n° 2099/2005/SSD/DP-3).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENETE

2.1.0.   Requerimento Despachado

Subten  PM  Mat.  11553-3/BPRp,  Marcelo  Severino  Monteiro  - 
Concessão por ato administrativo, a Gratificação de Representação, descrita na 
Lei nº 10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o ressarcimento 
no período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 
7º,  da  Lei  Complementar  nº  59,  de  05  JUL  04,  por  haver  a  vantagem 
financeira solicitada sido extinta,  sendo seus respectivos valores  nominais, 
incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir de 1º JUN 04. (Nota 
n° 2111/2005/SSD/DP-3).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

1º Sgt PM Mat. 23242-4/19º BPM, Marcelo Dias do Nascimento - 
Concessão por ato administrativo, a Gratificação de Representação, descrita na 
Lei nº 10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o ressarcimento 
no período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 
7º,  da  Lei  Complementar  nº  59,  de  05  JUL  04,  por  haver  a  vantagem 
financeira solicitada sido extinta,  sendo seus respectivos valores  nominais, 
incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir de 1º JUN 04. (Nota 
n° 2134/2005/SSD/DP-3).

1º  Sgt  PM Mat.  14939-0/CSM/Int.,  Francisco  Canindé  da  Costa  - 
Concessão por ato administrativo, a Gratificação de Representação, descrita na 
Lei nº 10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o ressarcimento 
no período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 
7º,  da  Lei  Complementar  nº  59,  de  05  JUL  04,  por  haver  a  vantagem 
financeira solicitada sido extinta,  sendo seus respectivos valores  nominais, 
incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir de 1º JUN 04. (Nota 
n° 2104/2005/SSD/DP-3).

2º Sgt PM Mat. 920106-8/CSM/Int., Valderi Sena Rocha - Concessão 
por  ato  administrativo,  a  Gratificação  de  Representação,  descrita  na  Lei  nº 
10.426/90, em seu Art.  27, Inciso I,  alínea “d”, bem como o ressarcimento no 
período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 7º, 
da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04, por haver a vantagem financeira 
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solicitada sido extinta, sendo seus respectivos valores nominais, incorporados 
ao  soldo  dos  militares  do  Estado,  a  partir  de  1º  JUN  04.  (Nota  n° 
2100/2005/SSD/DP-3).

2º  Sgt  PM  Mat.  910541-7/CSM/Int.,  Aridson  José  da  Silva  - 
Concessão por ato administrativo, a Gratificação de Representação, descrita na 
Lei nº 10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o ressarcimento 
no período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 
7º,  da  Lei  Complementar  nº  59,  de  05  JUL  04,  por  haver  a  vantagem 
financeira solicitada sido extinta,  sendo seus respectivos valores  nominais, 
incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir de 1º JUN 04. (Nota 
n° 2101/2005/SSD/DP-3).

2º  Sgt  PM Mat.  28720-2/CSM/Int.,  José  Severino da Silva  Filho - 
Concessão por ato administrativo, a Gratificação de Representação, descrita na 
Lei nº 10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o ressarcimento 
no período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 
7º,  da  Lei  Complementar  nº  59,  de  05  JUL  04,  por  haver  a  vantagem 
financeira solicitada sido extinta,  sendo seus respectivos valores  nominais, 
incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir de 1º JUN 04. (Nota 
n° 2103/2005/SSD/DP-3).

2º  Sgt  PM  Mat.  28970-1/BPRp,  Luiz  Henrique  de  Oliveira  - 
Concessão por ato administrativo, a Gratificação de Representação, descrita na 
Lei nº 10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o ressarcimento 
no período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 
7º,  da  Lei  Complementar  nº  59,  de  05  JUL  04,  por  haver  a  vantagem 
financeira solicitada sido extinta,  sendo seus respectivos valores  nominais, 
incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir de 1º JUN 04. (Nota 
n° 2108/2005/SSD/DP-3).

2º Sgt PM Mat. 21055-2/BPRp, Antonio Carlos Lobo do Nascimento - 
Concessão por ato administrativo, a Gratificação de Representação, descrita na 
Lei nº 10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o ressarcimento 
no período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 
7º,  da  Lei  Complementar  nº  59,  de  05  JUL  04,  por  haver  a  vantagem 
financeira solicitada sido extinta,  sendo seus respectivos valores  nominais, 
incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir de 1º JUN 04. (Nota 
n° 2110/2005/SSD/DP-3).

2º Sgt PM Mat. 30636-3/BPRp, Valdeí Araújo da Silva - Concessão 
por  ato  administrativo,  a  Gratificação  de  Representação,  descrita  na  Lei  nº 
10.426/90, em seu Art.  27, Inciso I,  alínea “d”, bem como o ressarcimento no 
período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 7º, 
da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04, por haver a vantagem financeira 
solicitada sido extinta, sendo seus respectivos valores nominais, incorporados 
ao  soldo  dos  militares  do  Estado,  a  partir  de  1º  JUN  04.  (Nota  n° 
2112/2005/SSD/DP-3).

31 DE OUTUBRO DE  2005 07
___________________________________________________________________

3º  Sgt  PM Mat.  27440-2/19º  BPM, Luzimar  Marculino  da  Silva  - 
Concessão por ato administrativo, a Gratificação de Representação, descrita na 
Lei nº 10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o ressarcimento 
no período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 
7º,  da  Lei  Complementar  nº  59,  de  05  JUL  04,  por  haver  a  vantagem 
financeira solicitada sido extinta,  sendo seus respectivos valores  nominais, 
incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir de 1º JUN 04. (Nota 
n° 2107/2005/SSD/DP-3).

3º Sgt PM Mat. 910068-7/BPRp, Gláurio Magno Tavares Cavalcanti - 
Concessão por ato administrativo, a Gratificação de Representação, descrita na 
Lei nº 10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o ressarcimento 
no período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 
7º,  da  Lei  Complementar  nº  59,  de  05  JUL  04,  por  haver  a  vantagem 
financeira solicitada sido extinta,  sendo seus respectivos valores  nominais, 
incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir de 1º JUN 04. (Nota 
n° 2109/2005/SSD/DP-3).

3º  Sgt  PM  Mat.  26882-8/19º  BPM,  Josemar  Gomes  Rocha  - 
Concessão por ato administrativo, a Gratificação de Representação, descrita na 
Lei nº 10.426/90, em seu Art. 27, Inciso I, alínea “d”, bem como o ressarcimento 
no período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 
7º,  da  Lei  Complementar  nº  59,  de  05  JUL  04,  por  haver  a  vantagem 
financeira solicitada sido extinta,  sendo seus respectivos valores  nominais, 
incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir de 1º JUN 04. (Nota 
n° 2118/2005/SSD/DP-3).

3º Sgt PM Mat. 21814-6/19º BPM, Valteir Luiz de Souza - Concessão 
por  ato  administrativo,  a  Gratificação  de  Representação,  descrita  na  Lei  nº 
10.426/90, em seu Art.  27, Inciso I,  alínea “d”, bem como o ressarcimento no 
período de 20 DEZ 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 7º, 
da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04, por haver a vantagem financeira 
solicitada sido extinta, sendo seus respectivos valores nominais, incorporados 
ao  soldo  dos  militares  do  Estado,  a  partir  de  1º  JUN  04.  (Nota  n° 
2120/2005/SSD/DP-3).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 

4.1.0.   Requerimento Despachado

Joklamison  Rodrigues  Gomes  Bezerra,  Mat.  101519-2,  RG  nº 
5.496.714/SSP-PE,  CPF  nº  036.124.984-52,  ex-agente  público  temporário, 
contratado  por  prazo  determinado  para  exercer  a  função  de  Guarda  Especial 
Temporário - Pagamento de 16 dias trabalhados referente ao mês de agosto e não 
percebidos, por motivo de rescisão contratual antecipada, levada a efeito a partir 
de 29 SET 2004, por meio da Portaria SARE nº 2948, de 29 SET 2004, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 184, de 30 SET 2004: - Deferido, nos termos do 
Parágrafo Único do Art. 37, da Lei Complementar nº 49, de 31 JAN 2003, c/c 
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